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LEI Nº 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993

DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA
SOCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO E DA GESTÃO

.........................................................................................................................................................

Art. 18. Compete ao Conselho Nacional de Assistência Social:
I - aprovar a Política Nacional de Assistência Social;
II - normatizar as ações e regular a prestação de serviços de natureza pública e

privada no campo da assistência social;
III - fixar normas para a concessão de registro e certificado de fins filantrópicos às

entidades privadas prestadoras de serviços e assessoramento de assistência social;
IV - conceder atestado de registro e certificado de entidades de fins filantrópicos, na

forma do regulamento a ser fixado, observado o disposto no art. 9º desta Lei;
V - zelar pela efetivação do sistema descentralizado e participativo de assistência

social;
VI - a partir da realização da II Conferência Nacional de Assistência Social em 1997,

convocar ordinariamente a cada quatro anos a Conferência Nacional de Assistência Social, que
terá a atribuição de avaliar a situação da assistência social e propor diretrizes para o
aperfeiçoamento do sistema;

* Inciso VI com redação dada pela Lei nº 9.720, de 30/11/1998
VII - (VETADO);
VIII - apreciar e aprovar a proposta orçamentária da Assistência Social a ser

encaminhada pelo órgão da Administração Pública Federal responsável pela coordenação da
Política Nacional de Assistência Social;

IX - aprovar critérios de transferência de recursos para os Estados, Municípios e
Distrito Federal, considerando, para tanto, indicadores que informem sua regionalização mais
eqüitativa, tais como: população, renda per capita, mortalidade infantil e concentração de renda,
além de disciplinar os procedimentos de repasse de recursos para as entidades e organizações
de assistência social, sem prejuízo das disposições da Lei de Diretrizes Orçamentárias;

X - acompanhar e avaliar a gestão dos recursos, bem como os ganhos sociais e o
desempenho dos programas e projetos aprovados;

XI - estabelecer diretrizes, apreciar e aprovar os programas anuais e plurianuais do
Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS;

XII - indicar o representante do Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS
junto ao Conselho Nacional da Seguridade Social;

XIII - elaborar e aprovar seu regimento interno;
XIV - divulgar, no Diário Oficial da União, todas as suas decisões, bem como as

contas do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS e os respectivos pareceres emitidos.

Art. 19. Compete ao órgão da Administração Pública Federal responsável pela
coordenação da Política Nacional de Assistência Social:

I - coordenar e articular as ações no campo da assistência social;
II - propor ao Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS a Política Nacional

de Assistência Social, suas normas gerais, bem como os critérios de prioridade e de
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elegibilidade, além de padrões de qualidade na prestação de benefícios, serviços, programas e
projetos;

III - prover recursos para o pagamento dos benefícios de prestação continuada
definidos nesta Lei;

IV - elaborar e encaminhar a proposta orçamentária da assistência social, em
conjunto com as demais áreas da Seguridade Social;

V - propor os critérios de transferência dos recursos de que trata esta Lei;
VI - proceder à transferência dos recursos destinados à assistência social, na forma

prevista nesta Lei;
VII - encaminhar à apreciação do Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS

relatórios trimestrais e anuais de atividades e de realização financeira dos recursos;
VIII - prestar assessoramento técnico aos Estados, ao Distrito Federal, aos

Municípios e às entidades e organizações de assistência social;
IX - formular política para a qualificação sistemática e continuada de recursos

humanos no campo da assistência social;
X - desenvolver estudos e pesquisas para fundamentar as análises de necessidades e

formulação de proposições para a área;
XI - coordenar e manter atualizado o sistema de cadastro de entidades e

organizações de assistência social, em articulação com os Estados, os Municípios e o Distrito
Federal;

XII - articular-se com os órgãos responsáveis pelas políticas de saúde e previdência
social, bem como com os demais responsáveis pelas políticas sócio-econômicas setoriais,
visando à elevação do patamar mínimo de atendimento às necessidades básicas;

XIII - expedir os atos normativos necessários à gestão do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS, de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo Conselho Nacional
de Assistência Social - CNAS;

XIV - elaborar e submeter ao Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS os
programas anuais e plurianuais de aplicação dos recursos do Fundo Nacional de Assistência
Social - FNAS.

VIDE MEDIDA PROVISÓRIA N o 2.187-13, DE 24 DE AGOSTO DE 2001.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA N o 2.187-13, DE 24 DE AGOSTO DE 2001.

DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS
MANTIDOS PELA PREVIDÊNCIA SOCIAL, E ALTERA
DISPOSITIVOS DAS LEIS NOS 6.015, DE 31 DE
DEZEMBRO DE 1973, 8.212 E 8.213, DE 24 DE JULHO
DE 1991, 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993, 9.604, DE
5 DE FEVEREIRO DE 1998, 9.639, DE 25 DE MAIO DE
1998, 9.717, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998, E 9.796, DE
5 DE MAIO DE 1999, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

...........................................................................................................................................................

Art. 5o A Lei no 8.742, de 7 de dezembro de 1993, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 9o ................................................................................................................
..............................................................................................................................
§ 3o A inscrição da entidade no Conselho Municipal de Assistência Social, ou
no Conselho de Assistência Social do Distrito Federal, é condição essencial
para o encaminhamento de pedido de registro e de certificado de entidade
beneficente de assistência social junto ao Conselho Nacional de Assistência
Social - CNAS.
...................................................................................................................." (NR)
"Art. 18. ................................................................................................................
...............................................................................................................................
III - observado o disposto em regulamento, estabelecer procedimentos para
concessão de registro e certificado de entidade beneficente de assistência social
às instituições privadas prestadoras de serviços e assessoramento de assistência
social que prestem serviços relacionados com seus objetivos institucionais;
IV - conceder registro e certificado de entidade beneficente de assistência
social;
...................................................................................................................." (NR)
"Art. 28-A. Constitui receita do Fundo Nacional de Assistência Social, o
produto da alienação dos bens imóveis da extinta Fundação Legião Brasileira
de Assistência." (NR)

.........................................................................................................................................................

.........................................................................................................................................................


